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D E C R E T O N. 5.575 — D E 10 D E JULHO D E 1932 

Decreta feriado o dia 11 de julho. 

O D O U T O R P E D R O D E T O L E D O , Governador do Estado 
de São Paulo', . • ' ' ' . 

Considerando que a v i t o r i a do movimento r e v o l u c i o n á 
r io cons t i tuc iona l i s ta empolgou todos os e s p í r i t o s , ua mais 
justa' e x p a n s ã o de jub i lo por essa jornada de sentido pro
fundamente bras i le i ro , e a t e n d e n d o " á s s o l i c i t a ç õ e s das c las 
ses sociais paya o prolongamento, ' por mais um dia , das 

.grandes c o m e m o r a ç õ e s do acontecimento .sem par, 

Decreta: 
A r t . l .o — Ë ' considerado feriado para todos os efeitos 

legais e de festa nacional , o. d ia de a m a n h ã . 
A r t . 2.o — "Esté decEeto e n t r a r á em v igo r imedia ta 

mente. 
' A r t . 8.0 — Revogam-se a s ' d ï s p o s i ç o e s em con t r a r io . 

Pa lac io do Goverho-do Estado" de São Paulo , 10 de j u -
.lho de 1932. " - - • 

P E D R O D E T O L E D O . 
Waldemar Ferreira. 

D E C R E T O St. 5.573 — D E 11 D E JULHO D E 1932 

Declara nuc são feriados os dias 12, 13 e 14 
do corrente: 

O' D O U T O R P E D R O D E T O L E D O , Governador do E s 
tado de São Paulo , por a c l a m a ç ã o do Povo P a u l i s t a , do 
E x e r c i t o Nac iona l e da F o r ç a P u b l i c a , 

considerando serem especiais as c i rcunstancias creadas 
pela s i t u a ç ã o po l i t i ca do Es tado , em "face d o ' m o v i m e n t o 
cons t i tuc ional i s ta , que empolgou, e 

atendendo ao que- lhe respreserttaram a s s o c i a ç õ e s re -
preesntat ivas do comercio, da indus t r ia , bancar ias e outras, 
.no. gentiOo. de põ.r_n, sa lvo os interesses tanto, colet ivos, 
quanto i n d i v i d u a h C — 

Decreta : • ' 
A r t . l .o — C o n s i d e r a r - s e - ã o feriados, em todo o Estado, 

os dias 12, 13 e 14 do corrente, não podendo, nesses dias. 
ser prat icados os atos i m p r a t i c á v e i s nos dias feriados por 
d i s p o s i ç ã o de leis federais ou e s t a d ü i a i s . 

A r t . 2.o — E x ç e t u a m - s e desta medida os atos das 
R e p a r t i ç õ e s Publ icas , de c a r á t e r admin i s t ra t ivo , a f im de 
n ã o se . in ter romper o s e r v i ç o publico. 

A r t . 3.o —' . P o d e r ã o abr i r -se e funcionar os estabele
cimentos comerciais- e indust r ia is . 

A r t . 4.0 — E s t e Decreto e n t r a r á em v i g o r imedia ta 
mente. • . . 

A r t . ,r.o •— Revogam-se as di-^josições em contrar io . 
Pa l ac io do Governo do Es tado de São Pau lo , em 11 

de ju lho de 1932. ' . 

P E D R O . D E T O L E D O 
Waldemar Ferreira. 

Publ icado na . Secretar ia de Es tado dos N e g ó c i o s da 
J u s t i ç a e S e g u r a n ç a P u b l i c a , aos 11 de ju lho de 1932. 

Carlos ."Villalva, 
Diretor . Gera l . 

! 

D E C R E T O N. 5.578, D E 12 D E JULHO D E 1932 

Adia os e l e i ções de membros da Junta Comercial. | 

O SR. . P E D R O D E T O L E D O , Governador do Estado de 
São Paulo , por a c l a m a ç ã o do Povo Pau l i s t a , do E x e r c i t o ; 
Nac iona l e da F o r ç a Pub l i ca , . 

Considerando as c i rcunstancias especiais'"do momento, 
e 

Decreta: 
A r t i g o l .o — F i c a m adiadas p a r a ' é p o c a , que s e r á opor

tunamente determinada, as e le ições de Membros da Jun t a 
Comerc ia l , que dev iam real izar-se em 14 do cor ren te . 

. A r t i g o 2.o ..-^ Cont inua prorrogado por tempo, indeter
minado o mandato dos atuais "Membros da J u n t a Comerc ia l . 

A r t i g o 3.0 — Es te decreto e n t r a r á cm vig-or imed ia 
tamente. . ' 

A r t i g o 4.0 .— Revogam-se as d i spos i ções em cont ra r io , j 

P a l a c i o do Governo do Es tado de São Paulo , 12 de ju lho 
"de 1932. 

P E D R O D E T O L E D O . I 
Waldemar Ferreira. 

Publ icado ha Secretar ia da J u s t i ç a e Seguran .-a P u b l i 
ca, aos 12 dias do m ê s de ju lho de 1932. 

. Carlos Villalvn, 
D i r e t o r G e r a l . 

J U S T I Ç A . E J S É G U R A N Ç A P U B L I C A 

• P o r decreto de 9 do corrente, foi nomeado o c i d a d ã o 
E l i a s Chummas para o cargo de e s c r i v ã o de juizo de paz do_ 
d i s t r i to de M o r r o A l t o — comarca de I t ape t in iuga . 

D E C R E T O N. 5.574 — D E 10 D E JULHO D E 1932 

Declara em vig-or todas ns leis por-çtue © Estado de 
Silo Paulo se vem regendo, ratifica c,confirma íiomcn.-' 
<;0es do funcionalismo em geral, 

0 D O U T O R P E D R O D E T O L E D O , por a c l a m a ç ã o do pó-.. 
(o paulista,-do E x e r c i t o N a c i o n a l e da F o r ç a P u b l i c a , go-
rernsdor do Es tado de São Paulo , declarando cont inuarem 
m vigor todas as leis por que o Es tado se vem regendo, r a -
ííiea e conf i rma as n o m e a ç õ e s dos seus S e c r e t á r i o s ' de E s -
ido, Chefe de P o l i c i a , Prefe i to M u n i c i p a l de São Paulo , D i 
retor.do Depar tamento M u n i c i p a l , Prefeit-os Munic ipa i s , J l i -
listros. do T r i b u n a l de J u s t i ç a , juizes, s e r v e n t u á r i o s de 
istiga, delegados de pol ic ia , of ic ia is e p r a ç a s da F o r ç a 
'liV.ica, f u n c i o n á r i o s p ú b l i c o s . e m gera l , nomeados na oon-
iermídade das leis an ter iores . -Ç-ara. "que n ã o sofra s o l u ç ã o 
ie continuidade o s e r v i ç o publico, determina que permane
çam todos no exe rc íc io de seus cargos, ofícios e funções , ob-
«rvando os regulamentos a t é agora expedidos. 

Palacio do Governo do Es tado de São Pau lo , 10 de j u 
ta de 1932, 

. P E D R O D E T O L E D O . 
M nldemar Ferreír-rs. 
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FORÇA. PUBLICA 
Por decretos de 9 dueorrente: 
O doutor Pedro de Toledo, in te rventor federal no E s -

tado.de São Paulo , atendendo ao quê requereu o major L u i z 
de F a r i a e Souz-, ao Secretar io da J u s t i ç a e S e g u r a n ç a 
Publ ica* c- conforme inCormação do comandante da F o r ç a 
P u b l i c a ! resolve rever ter á a t ividade aquele o f i c i a l , que 
fora reformado pelo decreto de 20 do agosto .de 1931, sem 
direi to, poYêm. á d i f e r e n ç a de vencimentos que deixou de 
receber durante o ' t empo em que esteve afastado das f i l e i 
ras; •> . 

Í Q Í concedida reforma, no posto imediato, nos termos 
do a r t . l.o- n. 0 2, combinado com o a r t . 0.° n.° 1, e seu res
pectivo § ún ico do decreto n." 5.-119, de 4 de m a r ç o u l t imo , 
ab major agregado ao Q . G . , J o ã o Procopio da S i l v a , por 

haver ele se inva l idado em ato de s e r v i ç o pub l ico : 
foi -reformado, nos termos do a r t . Io., n.° *3, combina 

do com o a r t . 5.°, n.o 3 do decreto n." 5.41D, de 4 do m a r ç o 
do corrente ano, o c a p i t ã o M a r i o Augus to B r a n d ã o , que 
conta, mais de- -\inte~e cinco anos de efetivo exercício- . 

Por. decreto do 9 do corrente, foi concedida medalha de 
" m é r i t o m i l i t a r " a Honora to da. S i l v a — 2,o tenente alrao-

• xa r i fe pagador do l .b B j C j P . 

Por Decretos dé 9 do corrente m ê s : 

F o r a m reformados: 
N o posto imedia'to. nos termos do art. l .o , numero 2, 

combinado com-or art . G.0, numero 1, e seu respect ivo § 
ún ico , do Decreto numero n. 5.419 de 4 de m a r ç o u l t imo , 
— J o ã o ' P r o c o p i o da S i l va , maj.or agregado ao QjG.; 

de acordo com o art. l .o do Decreto n. 5.554, de 25 
de junho ult imo, e nos termos do art. l .o, numero 3, c o m 
binado com o ar t . 6.o, numero 3, do Decreto n . 5.419 de 
4.-de m a r ç o do- corrente ano, o c a p i t ã o M a r i o Augur. to 
BrandSo, do l .o B | C | P . 

F o i rever t ido: 
á a t iv idade o major L U Í K de F a r i a e Sou : . . , q u e . f u r a 

reformado pelo Decreto de 20 de agosto do 1931: sem d i 
rei to , p o r é m , á d i f e r e n ç a de vencimentos que deixou de 
receber durante o tempo em que esteve afastado das f i 
le i ras da F o r ç a P u b l i c a , **' 

F o i revert ido, por Decreto de 11 do corrente m ê s : 
á a t ividade o c a p i t ã o An ton io Pietseher, que fora re

formado: sem. direi to, , p o r é m , á d i f e r e n ç a de v e n e i n í o n t o s 
quo deixou de receber durante o tempo em que esteve afas
tado das f i le i ras d a " F o r ç a P u b l i c a . 

AUTORIDADES POLICIAIS 

— P o r decretos de 11 do corrente, o doutor Pedro. d3 
Toledo, Governador do Es t ado de S ã o Pau lo , nomeou ua 
seguintes delegados de po l ic ia do c a r r e i r a : 

Bacha re l M i g u e l T e i x e i r a P in to , para o m u n i c í p i o de 
R i o C la ro , 3." classe; 

[ -bacharel T h o m a z . P a l m a Rocha , pa ra o m u n i c í p i o de 
B i r i g u i ' , 4.3 classe; 

bachare l Augus to Si lves t ro F a r i a para o m u n i c í p i o de 
•Tarâinopol is 5." classe, e o bacharel Lu tga rdes P o g g i de 
F igue i redo , para o cargo de c o m i s s á r i o da delegacia reg io
n a l de B a u r u ' , 2." c iasse. 
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